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Juiz determina mudancas em calculo de taxa por
terrenosda Marinha em PE

Ojuiz da3?VaraFedera de Pernambuco, Frederico José Pinto de Azevedo condenou a Unido a adotar critérios técnicos
para designacdo da linha preamar, que serve de base para calcular a cobranca de taxas e determinar a excluséo deiméveis
em terrenos da Marinha no Recife.
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No processo, uma pericia de 2010 descobriu que a Secretaria de
Patrimdnio da Unido era baseada em uma demarcaco feitaem 1831,
sem critérios técnicos. Desde entdo, mudangas como o0 avango do mar e
aterramento de diversas areas descaracterizaram a configuracdo dalinha
preamar, usada como base de calculo pela Marinha.

Segundo concluiu o juiz com base na pericia, 0s terrenos que eram da
Marinha em 1831 hoje estao submersos, diante do avango do nivel do
mar. S8o ilegais, portanto, “ cobrancas de foro, laudémio ou taxa de
ocupacdo destesimove's’.

O processo, movido pelo Ministério Plblico Federal em 2007, foi extinto Uni&o foi condenada com base em laudo pericial designado
com resolucdo de mérito. A Unido também foi condenada a “excluir do pelo Juizo da 3 Vara, em 2010

cadastro dos bens de Marinha e acrescidos as éreas hoje demarcadas e

gue ndo sgjam como tal reconhecidas na pericia ou que ndo se

enguadrem nos critérios nela definidos, abstendo-se da utilizacdo de mera presuncéo ou outros dados que ndo atestem a
real localizagdo geodésica dalinha de preamar média 18317?; e a“anular os registros de imoveis na GRPU em que néo se
tenha comprovado pela pericia que se encontrem sob ainfluéncia da maré relativamente a posicéo da LPM/1831".

A acdo civil publicafoi ajuizada pelo Ministério Publico Federal, que visava a anulagéo dos processos administrativos de
demarcac&o de terrenos em que ndo houve intimac&o pessoal dos interessados certos. Foi pedido que a Unido lance méo
dessa forma de intimag&o em processos futuros e que as cobrangas de foros e taxas de ocupagdo sejam reajustadas com
base na atualiza¢&o do valor de mercado do dominio pleno.

O MPF alegou auséncia de transparéncia e de aplicacdo de critérios cientificos seguros na definicdo da Linha de Preamar
Média de 1831, além de vicio na notificaco do processo demarcatério dos interessados certos. A Unido negou as
irregul aridades apontadas.

O juiz Frederico José Pinto de Azevedo condenou a Uni&o com base no laudo do perito designado pelo Juizo da 32 Vara,
em 2010. De acordo com a periciarealizada por determinacéo da Justica, a demarcagdo utilizada atual mente pela
Secretaria de Patriménio da Uni&o (SPU) foi realizada em 1831, sem critérios técnicos. Além disso, mudangas como o
avanco do mar e aterramentos de muitas &reas, descaracterizaram a configuracéo da linha preamar. A linha representa o
nivel da dguas que, em determinado ponto, sobe até seu ponto maximo, 0 que se denomina preamar.

“A dificuldade criada pela utilizacdo da linha da preamar média do ano de 1831 culmina na utilizagdo de critérios — afora
0s legais — tomando-se por publico o que é particular. Em suma: € possivel afirmar com grau satisfatorio de certeza que
os terrenos de Marinha localizados na zona costeira brasileira encontram-se submersos, ante o avango do nivel do mar,
sendo ilegais cobrancas de foro, laudémio ou taxa de ocupacdo destesiméveis’, diz a pericia.

Segundo o magistrado, a auséncia de demarcacéo definitiva da linha preamar-média (LPM) do ano de 1831 causa
inseguranca juridica quanto atitularidade dos imoveis no litoral, porque os proprietarios desconhecem se possuem ou néo
0 dominio sobre a area que ocupam e se 0 imével adquirido pode ou néo ser registrado em cartério.

Ele argumenta que, conforme o Decreto-L el n.o 9.760/46, o reconhecimento de que imével pertence a Unido somente
autorizaa SPU exigir do ocupante a apresentacéo de documentos e dos titulos comprobatorios de seus direitos sobre o
bem para, depois, averiguar areal situagéo do imovel. Por isso, “é incabivel, antes da finalizagdo do processo
administrativo de demarcacéo, ainscricdo do regime de ocupacao do imoével ou a averbacdo no Registro de Iméveise a
respectiva cobranca de taxa de ocupagéo ou laudémio”.
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A sentenca determina que a Unido deverdrespeitar alinha, com influéncia da maré, fixada na pericia, excluir do cadastro
dos bens de Marinha as &reas demarcadas que ndo sejam reconhecidas na pericia e anular os registros de iméveis em que
ndo se tenha comprovado que se encontrem sob influéncia da maré. O magistrado ressalva que a condenagdo ndo alcanca
o célculo das novas cessdes, cujo valor inicial dos foros e taxas de ocupacéo deverdo ser fixados de acordo com o valor de
mercado atualizado do dominio pleno. Com informacdes da assessoria de imprensa da JF-PE.

Clique aqui paraler a decisio
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